
 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Suprima-se os artigos 12 e 14 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando-se os demais. 

Art. 2º Suprima-se o caput do art. 10 do PLS n
o
 221/2009, 

renumerando o atual parágrafo único do art. 10 para o caput do mesmo artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

Não resta dúvida que de que a iniciativa parlamentar do projeto é 

legítima nos termos da Constituição. No entanto, os seus artigos 12 e 14 

estabelecem atribuições a órgãos específicos do Poder Executivo. Neste 

sentido, tais artigos podem ser entendidos como ofensa ao art. 84, inc. VI, da 

Constituição, que fixa as atribuições privativas do Presidente da República em 

dispor sobre a estrutura da Administração Federal. Também o caput do artigo 

10 tenta contornar essa limitação quanto à definição do órgão gestor da Área 

de Livre Comércio, usando uma redação mais genérica, mas que termina por 

resultar confusa, mencionando de forma indireta vários órgãos públicos 

federais ao mesmo tempo. 

Sempre defendi uma interpretação absolutamente restritiva das 

hipóteses de iniciativa privativa, mas mesmo nessa abrangência muito 

limitada a individualização de competências a órgãos específicos da 

Administração incidiria na faixa de iniciativa privativa do Executivo.  

Ademais, esses artigos são inteiramente dispensáveis, por serem 

redundantes: a legislação que define as competências do Banco Central, da 

Receita Federal e da Polícia Federal já ordena isso de forma completa para 

qualquer Área de Livre Comércio. Assim, a sua exclusão não prejudicará em 

absolutamente nada o projeto e seus objetivos.  

Sala das Reuniões,   

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
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